
 
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 554/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Silvana Maria Mendonça 
Pinto dos Santos, nos autos do Processo n.º 11.296/2005/PGJ 
(Of. n.º 545/05-CGMP); 

 
CONSIDERANDO o teor das explicações 

apresentadas, por escrito, pelo Exmo. Sr. Dr. José Hamilton 
Saraiva dos Santos, Promotor de Justiça de Entrância Final, 
com o fito de respaldar suas argüições de suspeição em seis 
procedimentos administrativos a si atribuídos, em 
atendimento ao Ofício n.º 1522/2006-PGJ, da lavra do Exmo. 
Sr. Procurador-Geral de Justiça, em cumprimento à decisão 
do Colendo Conselho Superior desta Instituição, em sessão 
ordinária do dia 04 de outubro do corrente ano; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, por maioria dos 
presentes, em sessão ordinária realizada em 06 de dezembro de 
2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 11.296/2005/PGJ (Of. n.º 545/05-
CGMP), tendo em vista que após análise realizada pela douta 
Conselheira-Relatora da matéria, restar configurado o 
reconhecimento da plausibilidade dos argumentos apresentados 
pelo titular da 43.ª Promotoria de Justiça da Vara da Fazenda 
Pública Estadual, uma vez que as suspeições alegadas pelo 
mesmo não atingem “cem por cento” como inicialmente 
suposto, ante a comprovada atuação em outros procedimentos 
administrativos, estando, destarte, convicta, da conduta ética e 
diligente do supracitado Agente Ministerial. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 06 de dezembro de 2006. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 
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EVANDRO PAES DE FARIAS 

Membro e Secretário 
 

 
 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 
 
 

 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
 
 

 
 


